
 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
CNPJ nº 01.577.844/0001-62 

 

 Av. Canaã nº 102 – Centro – Fone: (0XX99) 3604-1094 - CEP: 65978-000 
 

 

 

 

DECRETO N° 004/2020                                                                                   

Decreta LUTO OFICIAL no Município de São 

Pedro dos Crentes – MA.  

 

O Prefeito do Município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgânica do Município 

de São Pedro dos Crentes, e,  

 

Considerando, o falecimento do Sr. ANTONIO LOPES DE CASTRO, ocorrido hoje 

dia 05 de Março de 2020; 

 

Considerando, ainda que o falecido era um dos pioneiros de São Pedro dos Crentes, e 

também como forma de reconhecimento do Poder Público Municipal, e da sociedade, pela sua 

brilhante história deixada no município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de São Pedro dos Crentes – 

MA, por 03 (três) dias contados desta data, pelo falecimento do senhor: ANTONIO LOPES 

DE CASTRO, em sinal de pesar e homenagem aos familiares. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 05 

DE MARÇO DE 2020. 

 

 
Lahesio Rodrigues do Bonfim 

 Prefeito Municipal 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9834455/art-1-do-decreto-3401-05-cacador
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9834349/art-6-do-decreto-3401-05-cacador

